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VOTO DE PESAR, 29 DE ABRIL DE 2025 
 

Voto de Pesar pelo Falecimento do Ex-Jogador 
Geraldo Moreira da Silva.  
 
Autor: Jean Coelho.  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no exercício de suas 
funções e em conformidade com artigo 116, § 2º da Resolução nº 016/90 do regimento interno, solicito 
que seja encaminhado à Família enlutada o Voto de Pesar. 

 
O Vereador que este subscreve apresenta à Mesa Diretora, ouvido o soberano plenário e 

dispensado as demais formalidades regimentais, VOTO DE PESAR, pelo Falecimento do Ex-Jogador 
Geraldo Moreira da Silva, ocorrido no dia 26 de Abril de 2025. Que seja dado conhecimento deste à família 
enlutada, residente nesta cidade de Baixo Guandu/ES.  

 
CONSIDERAÇÕES 
Baixo Guandu manifesta seu profundo pesar pelo falecimento do Ex-Jogador Geraldo Moreira da 

Silva, ocorrido neste dia 26 de Abril de 2025. 
 
Nasceu em Baixo Guandu – ES, pai Antônio Moreira da Silva, mãe Alta Moreira da Silva. Teve 11 

Irmãos sendo 5 mortos e 6 vivos.  
Trabalhou no escritório de contabilidade, e jogava futebol em Nova Venécia. Jogou em Baixo 

Guandu no Guanduense, e em Aimorés no comercial. No profissional jogou no américa de Linhares, 
Colatina futebol clube, Rio Branco de Vitória, Democráta de Valadares e no Botafogo futebol de regata do 
Rio de Janeiro, também jogou no Fluminense de Feira de Santana, CSA de alagoas, Sampaio Correia do 
São Luís do Maranhão, voltando pra Terra Natal.  

Empregou na Prefeitura de Baixo Guandu, 2008 foi concursado de guarda patrimônio, onde 
trabalhou até aposentar, foi casado a onde teve 3 filhos Alex, Karina, Schilley, o segundo casamento 
nasceu Artur e Gerferson. 

Neste momento de dor, nos solidarizamos com os familiares e amigos, pedindo a Deus que 
conforte a todos. Geraldo Moreira será sempre lembrado por sua dedicação e contribuição ao esporte de 
Baixo Guandu. 

 
Sabemos que nada poderá diminuir a dor da perda, mas que esse singelo gesto possa eternizar a 

memória de sua contribuição para a nossa cidade. Deixo aqui meus sentimentos à família e amigos e o 
reconhecimento dessa Casa de Leis.  

 
Baixo Guandu - ES, 29 de Abril de 2025.  
 
 

Jean Coelho 
Vereador 
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